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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Ronaldo Borin, Audenor Marinho de Almeida e Giani 
de Barros Camara Valeriano.  

2. Comunicação de Licença 

Não houve. 

3. Aprovação das Súmulas da 4ª e 5ª Reunião Ordinária da CEEST, realizadas em 09 e 23 
de março de 2022, respectivamente. 

Não houve. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Processos para aprovação do parecer fundamentado: 
 
       4.1.1. Processo nº 200.186.280/2022 

  Requerente: Gabriel Lyra Mendes Vieira Mota 
  Assunto: Revisão de Atribuição      

 
Processo retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de 
análise mais aprofundada. 
 
       4.1.2. Processo DEP nº 200.085.150/2018       
                 Denunciante: M. 
                 Denunciado: Eng. Civil e de Segurança do Trabalho A. P. de C. 
 
Processo retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de 
análise mais aprofundada. 
 
       4.1.3. Processo nº 200.191.104/2022 
                 Requerente: Iago Bruno Ferreira e Souza 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que 
diante do exposto, foi favorável ao indeferimento da referida anotação do curso de Engenharia 
de Segurança do Trabalho, devendo o requerente procurar a IES para buscar complementar a 
carga horária e período de realização do curso, a fim de atender ao disposto no Parecer 
CNE/CES nº 19/87 do MEC, para posterior solicitação de anotação do curso. 
 
       4.1.4. Processo nº 200.192.907/2022 
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                 Requerente: Luiz Audir de Barros Alves 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação do curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título provisório de Engenheiro de Segurança do Trabalho, 
código 424-01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 
473/2002), com suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 
92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       4.1.5. Processo nº 200.177.002/2022 
                 Requerente: Vilton da Rocha Borba 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação do curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título provisório de Engenheiro de Segurança do Trabalho, 
código 424-01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 
473/2002), com suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 
92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       4.1.6. Processo nº 200.193.149/2022 
                 Requerente: Deusomir Oliveira da Silva Junior 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação do curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título provisório de Engenheiro de Segurança do Trabalho, 
código 424-01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 
473/2002), com suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 
92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
4.2. Processos novos para análise e parecer fundamentado: 
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       4.2.1. Processo nº 200.193.332/2022 
               Requerente: Eduardo Melo Lustosa 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       4.2.2. Processo nº 200.193.744/2022 
               Requerente: Rosangela Cristine da Silva Henauth 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       4.2.3. Processo nº 200.178.249/2022 
               Requerente: Emanuele Diógenes Guerra 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
    4.2.4. Processo nº 200.193.443/2022 
               Requerente: Marcos Vinícius Sobreira Pereira Lins 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
    4.2.5. Processo nº 200.190.797/2022 
               Requerente: Carina Kelly de França Ferreira 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       4.2.6. Processo nº 200.192.801/2022 
               Requerente: Wagner Dmitry Gueiros Cavalcante 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
    4.2.7. Processo nº 200.194.909/2022 
              Requerente: Francyelle Nascimento Santana 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
    4.2.8. Processo nº 200.176.326/2021 
              Requerente: Samara de Araújo Cavalcante Amâncio 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
    4.2.9. Processo nº 200.194.595/2022 
              Requerente: Eloisa Helena Araújo do Nascimento 
                 Assunto: Anotação de Curso            
        
Todos os processos do item 4.2. foram distribuídos para análise e parecer dos conselheiros 
membros da Câmara. 

 5. Comunicações 
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5.1. – Do Coordenador: Não houve. 
 
5.2. – Do Coordenador Adjunto: Não houve. 
 
5.3. – Dos Conselheiros: Não houve. 

  6. Extra Pauta 

Não houve. 

 7. Encerramento 

Às 20 horas do dia supracitado, o Coordenador Ronaldo Borin deu por encerrada a reunião. 

 
 
 
 
 

ENG. DE PROD./SEG. TRAB. RONALDO BORIN 
Coordenador da CEEST 

 

Membros que aprovaram esta Súmula: 

RONALDO BORIN: 

EDNALDO BARBOSA DE SOUZA: 

AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA: 

FLÁVIA TÁVORA MAIA: 

GIANI DE BARROS CAMARA VALERIANO: 

THAÍS SANTOS SILVA: 

 


